
Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 23 de novembro de 2017 — Bionorica SE (C-596/
/15 P), Diapharm GmbH & Co. KG (C-597/15 P)/Comissão Europeia

(Processos apensos C-596/15 P e C-597/15 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Saúde pública — Proteção dos consumidores — Regulamento 
(CE) n.o 1924/2006 — Alegações de saúde sobre os alimentos — Artigo 13.o, n.o 3 — Lista das alegações 
de saúde autorizadas sobre os alimentos — Substâncias botânicas — Alegações de saúde suspensas — 
Ação por omissão — Artigo 265.o TFUE — Tomada de posição da Comissão Europeia — Interesse em 

agir — Legitimidade»

(2018/C 022/03)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrentes: Bionorica SE (C-596/15 P), Diapharm GmbH & Co. KG (C-597/15 P) (representantes: M. Weidner, T. Guttau e N. 
Hußmann, Rechtsanwälte)

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: S. Grünheid e M. Wilderspin, agentes)

Dispositivo

1) O despacho do Tribunal Geral da União Europeia de 16 de setembro de 2015, Bionorica/Comissão (T-619/14, não publicado, 
EU:T:2015:723), é anulado.

2) A ação por omissão intentada pela Bionorica SE no processo T-619/14 é declarada inadmissível.

3) É negado provimento ao recurso no processo C-597/15 P.

4) A Bionorica SE e a Comissão Europeia suportam cada uma as suas próprias despesas, efetuadas quer em primeira instância no 
processo T-619/14 quer no recurso no processo C-596/15 P.

5) A Diapharm GmbH & Co. KG é condenada nas despesas relativas ao recurso no processo C-597/15 P.

(1) JO C 16, de 18.1.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 16 de novembro de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial do College van Beroep voor het Bedrijfsleven — Países Baixos) — Robeco Hollands Bezit 

NV e o./Stichting Autoriteit Financiële Markten (AFM)

(Processo C-658/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Diretiva 2004/39/CE — Mercados de instrumentos financeiros — Artigo 4.o, n. 
o 1, ponto 14 — Conceito de “mercado regulamentado” — Âmbito de aplicação — Sistema em que 

participam, por um lado, corretores que representam investidores e, por outro, agentes de organismos de 
investimentos “abertos” obrigados a executar as ordens respeitantes aos seus fundos»

(2018/C 022/04)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

College van Beroep voor het Bedrijfsleven
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Partes no processo principal

Recorrentes: Robeco Hollands Bezit NV, Robeco Duurzaam Aandelen NV, Robeco Safe Mix NV, Robeco Solid Mix NV, 
Robeco Balanced Mix NV, Robeco Growth Mix NV, Robeco Life Cycle Funds NV, Robeco Afrika Fonds NV, Robeco Global 
Stars Equities, Robeco All Strategy Euro Bonds, Robeco High Yield Bonds, Robeco Property Equities

Recorrida: Stichting Autoriteit Financiële Markten (AFM)

Dispositivo

O artigo 4.o, n.o 1, ponto 14, da Diretiva 2004/39/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 2004, relativa aos 
mercados de instrumentos financeiros, que altera as Diretivas 85/611/CEE e 93/6/CEE do Conselho e a Diretiva 2000/12/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho e que revoga a Diretiva 93/22/CEE do Conselho, deve ser interpretado no sentido de que está 
compreendido no conceito de «mercado regulamentado», na aceção dessa disposição, um sistema de negociação no qual vários agentes de 
fundos e corretores representam, respetivamente, organismos de investimento «abertos» e investidores, e que tem exclusivamente por 
objetivo facilitar a estes organismos de investimento o cumprimento da sua obrigação de execução das ordens de compra e venda de 
unidades de participação colocadas pelos referidos investidores. 

(1) JO C 98, de 14.3.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 14 de novembro de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial da Cour de cassation — França) — Président de l’Autorité de la concurrence/Association 

des producteurs vendeurs d’endives (APVE) e o.

(Processo C-671/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Política agrícola comum — Artigo 42.o TFUE — Regulamento (CE) n.o 2200/
/96 — Regulamento (CE) n.o 1182/2007 — Regulamento (CE) n.o 1234/2007 — Práticas 

anticoncorrenciais — Artigo 101.o TFUE — Regulamento n.o 26 — Regulamento (CE) n.o 1184/2006 — 
Organizações de produtores — Associações de organizações de produtores — Missões dessas organizações 

e associações — Prática de fixação de preços mínimos de venda — Prática de concertação sobre as 
quantidades colocadas no mercado — Prática de troca de informações estratégicas — Mercado francês das 

endívias»

(2018/C 022/05)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour de cassation

Partes no processo principal

Recorrente: Président de l’Autorité de la concurrence

Recorridos: Association des producteurs vendeurs d’endives (APVE), Comité économique régional agricole fruits et légumes 
de Bretagne (Cerafel), Fraileg SARL, Prim’Santerre SARL, Union des endiviers, anciennement Fédération nationale des 
producteurs d’endives (FNPE), Soleil du Nord SARL, Comité économique fruits et légumes du Nord de la France (Celfnord), 
Association des producteurs d’endives de France (APEF), Section nationale de l’endive (SNE), Fédération du commerce de 
l’endive (FCE), France endives société coopérative agricole, Cambrésis Artois-Picardie endives (CAP’Endives) société 
coopérative agricole, Marché de Phalempin société coopérative agricole, Primacoop société coopérative agricole, 
Coopérative agricole du marais audomarois (Sipema), Valois-Fruits union de sociétés coopératives agricoles, Groupe Perle 
du Nord SAS, Ministre de l’Économie, de l’Industrie et du Numérique
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